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Data da 
Apresentação: 

02/08/2019 

 

Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, para 
dispor que a pena para o crime de abuso de incapaz seja 
aumentada em um terço quando praticado por descendente de 
primeiro grau de pessoa que sofra de alienação ou debilidade 
mental.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 26/08/2019 
 

 


